
SOJA - SACA 60 kg
Dia  Preço
04/04/22..................R$ 173,00

MILHO - SACA 60 kg
Dia  Preço
04/04/22..................R$ 80,00

TRIGO - SACA 60 kg
Dia  Preço
04/04/22..................R$ 94,00

Fonte: Seab/Deral/DEB
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• No Paraná a chuva é mais forte 
entre o oeste e o sudoeste, a qual-
quer momento do dia. Gradualmente 
a instabilidade se espalha pelas 
demais regiões, com risco de tem-
pestades em alguns pontos.
Mínima:  18°C em Curitiba
Máxima: 26°C em Londrina
Fonte: Simepar. Fechamento desta edição: 11:00.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022

 AO PRIMEIRO DIA  DO MÊS DE ABRIL DE 2022, O MUNICÍPIO DE PRIMEIRO DE 
MAIO, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO, COM, À RUA ONZE, 674, INSCRITA NO CNPJ/
MF Nº 76.245.059/0001-01, NESTE ATO REPRESENTADA POR SUA PREFEITA MUNICIPAL, SE-
NHORA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA, BRASILEIRA, CASADA, RESIDENTE E DOMICILIADO 
NESTA CIDADE E COMARCA DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, À RUA CINCO, 
873, PORTADORA DA CÉDULA DE IDEN-TIDADE REGISTRO GERAL Nº 8.103.168-1/SESP/PR, 
EXPEDIDA PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO PARANÁ, E INS-
CRITO NO CPF (MF) SOB O Nº 053.332.629-00 DORAVAN-TE DENOMINADO CONTRATANTE, 
RESOLVE REGISTRAR OS PREÇOS DO FORNECEDOR ABAIXO ELENCADO, VENCEDOR 
DO PREGÃO ELETRÔNICO N.º 07/2022, SOB O REGIME DE COMPRAS PELO SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE 
REFERÊNCIA, PARTE INTEGRANTE DESTE PROCESSO, OBSERVADAS AS DISPOSI-ÇÕES 
CONTIDAS NAS LEIS N.º 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES, LEI Nº 10.520/2002; DECRETO MU-
-NICIPAL Nº: 5.027/2020 E DECRETO MUNICIPAL Nº: 2.435/2009.
 1- OBJETO: A presente licitação tem como objeto Registro de Preços para futura 
aquisição de Gêneros alimentícios perecíveis do tipo: Frutas, Legumes, Verduras e Ovos para 
unidades da rede de ensino, conforme especificações constantes do Anexo I, parte integrante 
deste processo.

 2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO(S) FORNECEDOR(ES) REGISTRADO(S): A partir 
desta data, fica regis-trado nesta Prefeitura, observada a ordem de classificação, os percentuais 
de desconto do fornecedor registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de forne-
cimento, nas condições estabele-cidas no ato convocatório. a. Fornecedor: BRUNA CAMPIDELI 
VALENZUELA LACCHI LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.210.870/0001-03, com sede na Rua Alexandre 
Dolla, n.º 441, Sala 01, Bairro Jardim Verele-na, na cidade de Astorga - PR, CEP 86730-000, telefone: 
(44) 3234-7333, (44) 99821-3174, e-mail: acchi-hortifruti@gmail.com, representada por sua sócia 
administradora, Sra.  Bruna Campideli Valenzuela Lacchi, brasileira, casada, residente e domiciliada 
na Rua Tupi, n.º 203, Casa, Bairro Jardim Licce, na cidade de Astorga - PR, CEP 86730-000, RG 
n.º 10.320.523-9 SESP/PR, CPF n.º 070.986.959-20. 
 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com 
o fornecedor regis-trado será formalizado pelo Município de Primeiro de Maio, mediante emissão da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 07/2022. 
 3.1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprovado 
recebimento, pelo For-necedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de Preços e 
do Edital de Pregão Ele-trônico n.º 07/2022. O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os 
pedidos efetuados duran-te a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 3.2 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE e SE-GURANÇA, em conformidade com as condições constantes desta Ata de 
Registro de Preços e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender 
eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de 
Defesa do Consumidor, atender às nor-mas de SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, do 
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das 
Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-
mento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e legisla-ção pertinente e em vigência; 
 3.3. Se a DETENTORA DA ATA recusar-se a retirar/aceitar a Nota de Empenho, a 
CONTRATANTE pode-rá convocar os outros participantes do certame, na ordem de classificação, 
para efetuar a execução do objeto da presente licitação, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis, quando for o caso;
 3.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade à Nota de Empenho, 
devendo constar nesta a identificação de qual nota de empenho está se refere. Não serão aceitas 
Notas Fiscais com itens e valores divergentes aos efetivamente registrados
 4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 4.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como se nesta 
estivessem transcri-tos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram ter pleno conhecimento:
 4.1.1. Edital de Pregão Eletrônico n° 07/2022
 4.1.2. Memorial descritivo.
 4.1.3. Proposta de Preços.
 4.1.4. Ata de julgamento do Pregão Eletrônico nº 07/2022
 5. CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, per-
mitida a prorroga-ção ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º do Decreto 

Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua 
assinatura.
 5.2. Durante o prazo de validade 
desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura 
de Primeiro de Maio não será obrigada a firmar 
as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação espe-
cífica para a prestação de serviços pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro 
prefe-rência de fornecimento em igualdade de 
condições.
 6. CLÁUSULA SEXTA – DA GERÊN-
CIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
 6.1. O gerenciamento deste instru-

mento caberá à Divisão de Material e Secretaria Municipal De Educa-ção, Secretaria Municipal 
De Assistência Social e Secretaria Municipal De Saúde do Município de Pri-meiro de Maio, sob a 
responsabilidade das servidoras: 
 Geisislaine Aparecida Rossi Reis Matrícula: 401522
 Marcia Pereira da Silva          Matrícula:  401563
 7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 7.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer secretaria 
do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao Secretaria de Educação, 
para que este autorize e indique os possíveis prestadores de serviços e respectivos preços a serem 
praticados, obe-decendo à ordem de classificação, e desde que comprovada a vantagem.
 7.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 7.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão observar, 
quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão que a precedeu 
e integra o presente instrumento de compromisso.
 8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO PARA ENTREGA DOS MATERIAIS E EXE-
CUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
 8.1. O prazo de entrega dos produtos é de 03 (três) dias úteis, contados da ordem de 
entrega, em re-messa (parcelada), os produtos deverão ser entregues nos locais que a Secretaria 
solicitante informar conforme endereço que estará relacionado na nota de autorização de despesa 
e também na ordem de entrega do produto.  
 8.2. A previsão de entrega dos itens será parcelada e de acordo com as necessidades 
das secretarias, a empresa fornecedora deverá efetuar a entrega dos produtos, de segunda à sexta-
-feira, durante o horá-rio de expediente, das 07:45 às 17:00, no endereço da Secretaria Municipal 
solicitante informado pelo responsável no momento da solicitação.
 8.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02 (dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 
de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 8.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especifica-ções constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das pena-lidades. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 07 (sete) dias, 
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 
 8.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no 
dia do esgotamento do prazo. 
 8.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade 
da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 9. CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO
 9.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebi-mento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
 9.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em 
que o órgão contra-tante atestar a execução do objeto do contrato.
 9.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprova-
ção da regularida-de fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao refe-rido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 
 9.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante.
 9.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento.
 9.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manuten-ção das condições de habilitação exigidas no edital. 
 9.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mes-mo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante.
 9.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
 9.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contra-tual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada 
a ampla defesa. 
 9.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua 
situação junto ao SICAF.  
 9.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devida-mente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
 9.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.
 9.12. Conforme disposições contidas nas letras “c” e “d”, do inciso XIV, do art. 40, da 
Lei nº 8.666/93, no caso de eventual atraso no pagamento, por culpa imputada ao CONTRATANTE, o 
valor devido terá atualização financeira desde a data prevista para o pagamento até a data do efetivo 
pagamento, utili-zando-se a taxa anual de 6% (seis por cento), pro rata tempore, mediante a aplicação 
da seguinte fór-mula: EM = [ (0,005/30) x N ] x VP Onde: 
 EM = Encargos moratórios; 
 N = Número de dias de atraso (na contagem dos dias, incluem-se o primeiro dia após 
o vencimento e o dia do efetivo pagamento)
 VP = Valor da parcela devida Nota: A relação (0,005/30) correspondente à taxa 6% 
a.a., para cálculo do dia.
 9.13 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribui-
ções abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 
de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Comple-mentar.
 10. CLÁUSULA DÉCIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decor-
rentes da contratação correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) nº: 

 11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 11.1. São obrigações da Contratante:
 11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
 11.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
proviso-riamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebi-mento definitivo;
 11.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verifi-cadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
 11.1.4.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comis-são/servidor especialmente designado;
 11.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
 11.1.6Indicar os locais e horários em que deverão ser entregues os produtos;

 Primeiro de Maio - PR, 28 de março de 2022.
Bruna de Oliveira Casanova

Prefeita
Kurica Ambiental S/A 

Contratada

PORTARIA Nº 5407, DE 21 DE MARÇO DE 2022
 Designa as servidoras para acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro 
de Preços. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. Rodrigo Zanchetta Chicareli - matrícula n°. 
401109, ocupante do cargo efetivo de Contínuo, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
Contrato, referente ao Pregão Eletrônico Nº 13/2022, cujo objeto consiste Contratação de empresa 
para fornecimento de licença de uso de site oficial do Município de Primeiro de Maio (PR), com 
hospedagem de no mínimo 50gb de espaço em disco e 100 (cem) contas de e-mail corporativo, 
incluindo a migração dos dados do site atual, desenvolvimento do novo site e serviço de publicação 
no formato de Diário Oficial Eletrônico.
 I -  Contrato Nº 24/2022 -  Instar Tecnologia em Informática – Comércio de Equipa-
mentos de Informática Ltda, CNPJ: 08.225.893/0001-85.
 Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências 
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, 
em periodicidade adequada ao objeto do Contrato e durante o seu período de validade, eventual-
mente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 21 de março de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº 5428, DE 01 DE ABRIL DE 2022
 Designa as servidoras para acompanhar e fiscalizar a execução destas Atas de 
Registro de Preços. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado as servidoras Sra. Geisislaine Aparecida Rossi Reis, matrícula 
n°. 401522, ocupante do cargo efetivo de Nutricionista e a Sra. Marcia Pereira da Silva, matrícula nª 
401563, ocupante do cargo efetivo de Cozinheiro para acompanhar e fiscalizar a execução das Atas 
de Registro de Preços, referente Pregão Eletrônico nº 07/2022, cujo objeto consiste na aquisição 
de de gêneros alimentícios perecíveis do tipo: frutas, legumes, verduras e ovos para unidades da 
rede de ensino.

 I -  Ata de Registro de Preços nº 44/2022 -  BRUNA CAMPIDELI VALENZUELA 
LACCHI LTDA  CNPJ: 37.210.870/0001-03
 II -  Ata de Registro de Preços nº/2022 - A S T ANTUNES COMERCIO DE ALIMENTOS 
E MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA - CNPJ: 37.516.954/0001-61
 Art. 2º - Determinar que as fiscais ora designadas deverão:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento das Atas de Registro de Preços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 
e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA, 
em periodicidade adequada aos objetos das Atas de Registro de Preços e durante o seu período 
de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente 
estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência a servidora designada e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 01 de abril de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº 5429, DE 01 DE ABRIL DE 2022
 Designa as servidoras para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no 
Acórdão nº 1.094/2013 do Tribunal de Contas da União.
 RESOLVE: 
 Art. 1° Ficam designadas as servidoras, Sra. Luciana de Cássia Chicarelliano - 
matrícula n°. 401318, ocupante do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem e a Sra. Suellen Carla 
Gorris Lemes, matrícula n°. 401531, para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, referente 
a Dispensa nº 10/2022, cujo objeto consiste aquisição de Mini incubadoras e Indicadores químicos 
classe V.
 I -  Contrato Nº 28/2022 -  PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITA-
LARES LTDA, CNPJ nº. 27.806.274/0001-29.
 Art. 2º - Determinar que as fiscais ora designadas deverão:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento do Contrato, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos 
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as providências 
que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei;
 II - Avaliar, continuamente, a qualidade dos produtos fornecidos pela CONTRATADA, 
em periodicidade adequada ao objeto do Contrato e durante o seu período de validade, eventual-
mente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas;
 III - Atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 
serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento.
 Art. 3º - Dê-se ciência as servidoras designadas e publique-se.
 Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, PR 
 Em 01 de abril de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita 

PORTARIA Nº 5.430, DE 01 DE ABRIL DE 2022
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 
001/2016, ABERTO PELO EDITAL Nº 001/2016, DE 22/06/2016, E LEIS Nº 183/94 E 184/94, DE 23/09/1994,
 R E S O L V E:

 Art. 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, a partir de 
04/04/2022, em virtude de habilitação no Concurso Público nº. 001/2016, 
aberto pelo Edital nº. 001/2016, para exercerem o cargo de Auxiliar de Serviços Administrativos, 
referência salarial “6”, jornada semanal de trabalho 40 (quarenta) horas, grupo ocupacional adminis-
trativo, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade, os candidatos relacionados no anexo 
que faz parte integrante da presente Portaria.
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de abril de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5.431, DE 01 DE ABRIL DE 2022
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº 001/2016, ABERTO PELO EDITAL Nº 001/2016, DE 22/06/2016, E LEIS Nº 183/94 E 184/94, 
DE 23/09/1994, 
 R E S O L V E:
 Art. 1º Ficam nomeados em caráter efetivo, a partir de 04/04/2022, em virtude de 
habilitação no Concurso Público nº. 001/2016, aberto pelo Edital nº. 001/2016, para exercerem o 
cargo de Cozinheiro, referência salarial “3”, jornada semanal de trabalho 44 (quarenta e quatro) 
horas, grupo ocupacional serviços gerais, do Plano de Cargos e Salários desta municipalidade. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de abril de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5.432, DE 01 DE ABRIL DE 2022
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, CONFORME RESULTADO FINAL DO CONCURSO PÚBLICO 
Nº. 001/2016, ABERTO PELO EDITAL Nº. 001/2016, DE 22/06/2016, E LEIS Nº. 183/94 E 184/94, 
DE 23/09/1994, 
 R E S O L V E:
 Art. 1º Fica nomeado em caráter efetivo, a partir de 04/04/2022, em virtude de ha-
bilitação no Concurso Público nº. 001/2016, aberto pelo Edital nº. 001/2016, WESLEY HENRIQUE 
BATISTA DOS SANTOS, portador da cédula de identidade RG nº. 13.012.232-9 SSP/PR, CPF nº. 
092.807.989-95, para exercer o cargo de Engenheiro Civil, referência salarial “90”, jornada semanal 
de trabalho 40 (quarenta) horas, grupo ocupacional profissional, do Plano de Cargos e Salários desta 
municipalidade. 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 01 de abril de 2022.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeito Municipal

Vacinação contra a gripe começa nesta segunda-feira; 
confira ordem dos grupos prioritários

 A 24ª Campanha 
Nacional de Vacinação 
contra a Influenza come-
çou nesta segunda-feira 
(4) no Paraná, seguindo o 
informe técnico divulgado 
pelo Ministério da Saúde. A 
campanha será realizada 
em duas etapas. A primeira 
vai até ao dia 30 de abril e 
tem como público-alvo ido-
sos acima de 60 anos e os 
trabalhadores da saúde.
 A partir do dia 2 de 
maio começará a segunda 
etapa e a vacinação será 
ampliada para os seguin-
tes grupos: crianças de 
6 meses a menores de 5 
anos de idade (4 anos, 11 
meses e 29 dias), gestan-
tes e puérperas, povos in-
dígenas, professores, pes-
soas com comorbidades, 
pessoas com deficiência 
permanente, forças de 

segurança e salvamento 
e forças armadas, cami-
nhoneiros e trabalhado-
res de transporte coletivo 
rodoviário de passageiros 
urbano e de longo curso, 
trabalhadores portuários, 
funcionários do sistema 
prisional, adolescentes e 
jovens de 12 a 21 anos de 
idade sob medi-
das socioedu-
cativas e popu-
lação privada de 
liberdade.
 O imu -
nizante já está 
sendo ofertado 
por instituições 
privadas de saú-
de. Produzida 
pelo Instituto Bu-
tantan, a nova 
versão da vaci-
na da Influenza 
é trivalente, sen-

do composta pelo vírus 
H1N1, H3N2 (Darwin) e 
a cepa B. O imunizante 
é anualmente atualiza-
do para que a 
dose seja efe-
tiva contra as 
novas cepas 
identificadas 
pela Organiza-

ção Mundial da Saúde.
 O primeiro lote de 
vacinas chegou ao Para-
ná na última quarta-feira 

(24), com 413 
mil unidades, 
e já foi des-
centralizado 
para todos 

os 399 municí-

pios do Estado. O governo 
federal enviou mais uma 
remessa, com 619.200 do-
ses que serão distribuídas 
nesta semana. Ao todo, o 
Estado já soma 1.032.200 
vacinas prontas para apli-
cação.
 2021 – Em 2021, 
de modo geral, todos os 

estados apre-
sentaram uma 
baixa adesão 
dos grupos al-
vos no Brasil 

durante a cam-
panha da gripe, 
provavelmen-
te relacionada 
com a aplica-
ção simultâ-
nea da vacina 
contra a Co-
vid-19. A mé-
dia de cober-

tura nacional 

ficou em 72,8%, abaixo da 
meta mínima de 90%.
 O Paraná aplicou 
4.924.438 doses de vacina 
na campanha anterior. A 
população alvo geral era 
de 4.480.000 pessoas, 
e os grupos específicos 
(utilizados para critérios 
de cobertura vacinal) entre 
crianças, trabalhadores da 
saúde, gestantes, puér-
peras, indígenas e idosos 
era de 3.064.625 pessoas. 
Sendo assim, a cobertura 
vacinal do Estado fechou 
o ano em 68,7%.
 Em 2022, o Para-
ná declarou epidemia de 
H3N2, no dia 12 de janeiro, 
após aumento de casos 
confirmados da variante. 
Essa condição teve fim 
no dia 30 de março, com a 
queda dos casos.

Fonte: www.aen.pr.gov.br
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